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INDICAÇÃO Nº 368/2013 
 

 

    ENDERSON DA SILVA (Eco Staccato), Vereador, com 

assento nesta Casa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 

necessidade de determinar à Secretaria competente, que seja feita com 

mais frequência a coleta do lixo na Rua da Granja, em frente à Igreja 

Assembleia de Deus, no Bairro Caiçara, neste 1º distrito, bem como a 

instalação de mais três latões de lixo naquela comunidade.   

 

 

     JUSTIFICATIVA: 

  

     A solicitação contida no preâmbulo desta visa atender 

aos reclamos dos moradores e fiéis do referido bairro, pois o lixo fica 

acumulado naquele local exalando mau cheiro e  proliferação de insetos, 

além de um péssimo aspecto. 

     Entendendo plenamente justificada a presente 

proposição, esperamos de Sua Exa., o Senhor Prefeito Municipal, 

determinações para seu pronto atendimento.  

  

SALA DAS SESSÕES, em 27 de maio de 2013.   

 

  

 

 

 

 

ENDERSON  DA  SILVA  

         - Vereador -                              
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